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DECRETO Nº 2.776, DE 29 DE JUNHO DE 1987

Dispõe sobre o uso de veículo por empréstimo.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:


Art. 1º Passa autorizado o uso do veículo marca Ford-FB 4000, tipo Micro-Ônibus, ano 198-28 passageiros, chassi n° LA7BDS – 60889, placa FB – 3149 Marília, cedido por empréstimo, por tempo indeterminado, pela Secretaria de Estado de Saúde- Coordenadoria de Assistência Hospitalar.

Art. 2° O veículo descrito no artigo anterior destina-se ao transporte de pacientes que se submetem a fisioterapia em unidades de tratamento de outros Municípios.

Art. 3° Ficam os Departamentos competentes autorizados à procederem o abastecimento, a manutenção e conservação do veículo ora cedido.

Art. 4° As despesas decorrentes com o presente, correrão a conta de dotações próprias do orçamento vigente.


Ferraz de Vasconcelos, 29 de junho de 1987.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


LEONDIR CASAGRANDE XIDIEH
Diretora do Dept° de Cont e Orçamento


Registrado no Dept°. de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria municipal na mesma data.


EDUARDO ASPÁSIO
Chefe da Div. de Exp. e Documentação
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